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a transgressão disciplinar ;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 508/2021-aai/gab/
corregePol de 27/12/2021 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 988/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 23/10/2023
coNsideraNdo: os termos da Portaria nº 340/2023-gab/cgPc/
diversos de 25/04/2023, que sobrestou a aai nº 490/2021-aai/gab/
corregePol de 14/12/2021, por motivo de força maior;
coNsideraNdo o Memorando nº 159/2023-cr5risP-MarajÓ-PcPa de 
05/10/2023, onde a corregedora regional da 5ª risP solicita a revoga-
ção do sobrestamento da aai nº 490/2021-aai/gab/corregePol de 
14/12/2021, após cessar o motivo gerador.  (Pae nº 2023/1144085);
resolve:
i-revogar o sobrestaMeNto da aai nº 490/2021-aai/gab/correge-
POL de 14/12/2021, a fim de dar prosseguimento no feito até sua conclu-
são, observando o prazo legal.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral
PoRtARiA Nº 990/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 23/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 142/2022-aai/gab/corregePol 
de 14/04/2022, instaurada para definir e identificar as responsabilidades 
pelo atraso na realização, conclusão e remessa das diligências referente aos 
autos do Processo nº 0800636-10.2021.814.0105, conforme Portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que comprovem 
a transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  142/2022-aai/gab/
corregePol  de 14/04/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 994/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 23/10/2023
coNsideraNdo: o teor do ofício nº 222/2023-ddsa3/cg/Pc-Pa de 
16/10/2023 exarado pela dPc Maria do socorro vieira MarqUes que 
solicita o cancelamento da aai n.º 262/2022-aai/gab/corregePol de 
31/05/2022, tendo em vista que os fatos que motivaram a sua instauração 
já estão sendo apurados na aai n.º 324/2022-aai/gab/corregePol de 
28/06/2022;
resolve:
i-torNar seM efeito a aai n.º 262/2022-aai/gab/corregePol de 
28/06/2022;
ii-À divisão de disciplina e à diretoria de administração para as providên-
cias de alçada.
delegado raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral
PoRtARiA Nº 995/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 23/10/2023
coNsideraNdo: a certidão emitida, seq. 5 do Pae nº 2023/1092056, em 
que afirma a existência de duplicidade entre a AAI n.º 1116/2023-AAI/
iNstaUraÇÃo /dd/cg/Pc-Pa de 23/09/2023 e a aai n.º 914/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/ dd/cg/Pc-Pa de 27/07/2023;
resolve:
i-torNar seM efeito a aai n.º 1116/2023-aai/iNstaUraÇÃo/ dd/cg/
Pc-Pa de 23/09/2023;
ii-À divisão de disciplina e à diretoria de administração para as providên-
cias de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral
PoRtARiA Nº 996/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
23/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 215/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/
cg/Pc-Pa de 23/03/2023, instaurada para apurar os fatos encaminhados 
através do Pae nº 2022/1616118, referente ao quinto citado, que em 
tese, não apresentou a declaração de bens e valores, conforme Portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 215/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 23/03/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 997/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 437/2021 - gab/corregePol de 
08/11/2021 face a necessidade de apurar a conduta do servidor M.o.M, 
matrícula nº 57233575, que, em tese, teria agido de forma incompatível e 

indevida, fato este que gerou o aPfd nº 00180/2021.100325-2 (Proc. nº 
08002140-36.2021.814.0013 - vara criminal de capanema), ocorrido em 
24.10.2021 em capanema, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte do 
servidor;
resolve:
i- aplicar, de acordo com o artigo 90, inciso ii (segunda parte) da lei com-
plementar nº 022/94, a pena disciplinar de 06 (seis) dias de sUsPeNsÃo 
ao servidor M.o.M, matrícula nº 57233575, por infringência ao disposto no 
art. 74, inciso xliv (negligenciar na guarda de objeto pertencente à Polícia 
Civil e que, em decorrência do cargo lhe tenha sido confiado, possibilitan-
do que se danifique ou extravie), da Lei nº 022/94, com suas alterações 
posteriores, devendo ser observado o disposto no art. 79, §1º do mesmo 
diploma legal.
ii-À divisão de disciplina e à diretoria de administração para as providên-
cias de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora da interior
PoRtARiA Nº 998/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 013/2023-aai/gab/corregePol 
de 05/01/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados por meio do Pae 
nº 2022/1600751, referente ao terceiro citado, o qual, em tese, estaria 
pendente da apresentação da declaração de bens e valores, conforme 
Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 013/2023-aai/gab/
corregePol de 05/01/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 999/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 793/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2022/1631547, referente ao décimo citado, o qual, em 
tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e valores, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 793/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1.000/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 774/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2023/6479, referente ao primeiro citado, o qual, em 
tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e valores, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 774/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1001/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 389/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2022/1611116, referente ao primeiro citado, o qual, 
em tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e 
valores, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 389/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana


